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DISPÕE §OBRE
iNSTtTUCtONp.LtZAÇÃO
§EMANA DA
CAMPINENSE E DÁ
PROV|DÊNCIAS.

A
DA

MULHER
OUTRAS

O PREFEITO MUNtCtpAL DE CAMP|NA GRANDE, faço
saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art- 10 - [:ica instituída a semana da Mulher campinense,
a referida semana de'rerá correspondei sernpre à semana no qual se

encontra o dia 0B de nlarÇo.

Art. 2o - Esta Leí entrará ern vigor na cJata cre sua publicação.

Art. 3o - Rcvogam-se as c1ísposições em contrário.
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